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Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de consulta 

 *** Processo de aprovação 

 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 

 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 

 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 

 

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 

de ato.) 

 

 

 

 

 

Alterações a um projeto de ato 

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas 
 

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 

As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 

e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 

coluna da direita. 

 

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 

passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 

a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 

comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 

respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa. 

 

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 

consolidado 

 

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 

suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 

assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 

rasurando, o texto substituído. 

Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 

serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 

Regulamento (CE) n.º 726/2004 no que respeita à localização da sede da Agência 

Europeia de Medicamentos 

(COM(2017)0735 – C8-0421/2017 – 2017/0328(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2017)0735), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e os artigos 114 e 168.°, n.° 4, alínea c) do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi 

apresentada pela Comissão (C8-0421/2017), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 

Alimentar, bem como a posição sob a forma de alterações da Comissão do Controlo 

Orçamental e os pareceres da Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia e da 

Comissão dos Assuntos Constitucionais (A8-0000/2018), 

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão; 

2. Lamenta que o Parlamento Europeu – e, em última análise, os representantes dos 

cidadãos da União – não tenha tido um envolvimento pleno no processo de seleção da 

nova sede da Agência Europeia de Medicamentos (EMA), que acabou por ser concluído 

por sorteio, não obstante a importância da decisão; as decisões relacionadas com a 

localização dos organismos e agências têm de ser e, legalmente, devem ser tomadas no 

âmbito do processo legislativo ordinário, respeitando plenamente as prerrogativas do 

Parlamento Europeu, segundo as quais o Parlamento Europeu e o Conselho são 

colegisladores em pé de igualdade; 

3. Exorta as autoridades orçamentais e a Comissão a assegurarem que os custos relativos à 

alteração da sede da EMA serão totalmente cobertos pelo atual país de acolhimento; 

4. Exorta as autoridades orçamentais e a Comissão a assegurarem que os custos 

suplementares relativos à dupla mudança da sede da EMA, de início para um local 

temporário e depois para o edifício Vivaldi, serão totalmente cobertos pelo governo 

neerlandês e, por conseguinte, não afetarão negativamente o orçamento geral da União; 

5. Exorta as autoridades orçamentais e a Comissão a assegurarem que esta dupla mudança 

não prejudicará as necessidades operacionais normais da EMA e que estará garantido o 

bom funcionamento e a continuidade operacional da EMA, sem perturbações, para além 
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de março de 2019; 

6. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 

substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 

Comissão e aos parlamentos nacionais. 


